
sexta-feira, 23 de agosto de 2013  |  Ano III - Edição nº 00222 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim - Bahia • Prefeitura - (75) 3326.2210 

PORTARIA Nº. 280, 31 DE JULHO DE  2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
RESOLVE: 

 
Art.  Exonerar a pedido o Srº. VALDIR ALVES INVENÇÂO, do cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 31 de julho  de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 281, DE  31 DE JULHO DE  2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
RESOLVE: 

 
Art.  Exonerar a pedido o Srº. JOSÉ MARIA DOS SANTOS NETO, do cargo em 

comissão de Coordenador da Unidade Administrativa do Povoado de Amparo, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 31 de julho  de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 282 , DE  31 DE  JULHO 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto    dos   Servidores Públicos do Município 

de Boa Vista do Tupim-Bahia,  mais precisamente em seu artigo   111 a 112; 

  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura , solicitando Licença por 

Motivo de Doença em Pessoa da Família; 

 

                                                                                                                                                           

RESOLVE, 
               Art. 1º - Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, 
pelo período de 03 (três) mêses, a funcionária, Srª. MARILENE RIBEIRO DOS SANTOS 
COUTO,  Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de  Saúde,  a partir do 

dia 01.08.2013 a 01.11.2013. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandas  as 

disposições em contrário.                                                                

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de julho de 2013. 

 

João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 283, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura sob nº 0309/2013, 

solicitando a sua exoneração de Cargo por livre e espontânea vontade, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. PEDRO ARAÚJO DE LIMA, Técnico em Enfermagem, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do cargo. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de agosto de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 284, DE  01 DE AGOSTO DE 2013 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art.  Nomear o Srº. JAIME DOS SANTOS ALMEIDA, para o cargo em comissão de 

secretário adjunto, lotado na secretaria municipal de saúde, até ulterior deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01  de  agosto de 2013. 

 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  285, DE  01 DE AGOSTO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto    dos   Servidores Públicos do Município 
de Boa Vista do Tupim-Bahia, mais precisamente em seu artigo 115  a 118;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento solicitando licença para atendimento de interesse 
particular; 
 
CONSIDERANDO a data de  admissão do Sr. Dermival Almeida Santos, em 01 de maio 
de 1999; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º -  Conceder, licença para atendimento de interesse particular, pelo período de 
02 (dois) anos, ao funcionário, o Sr. DERMIVAL ALMEIDA SANTOS, Professor Não 
Licenciado, lotado  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a 
partir do dia 01.08.2013 a 01.08.2015. 
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.                                                                                                                   

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de agosto de 2013. 
 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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